
UNIDADE GESTORA – 01 CÂMARA MUNICIPAL
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA – 01.01
DFD nº 16/2026                          Data – 06/JANEIRO/2026

DFD – DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA DE CONTRATAÇÃO
DE PREST. DE SERV. NÃO CONTINUADOS

O Presente processo dá-se mediante: Dispensa de Licitação (Art. 75, II - Lei 14.133/21)       

Espécie: ORDINÁRIO              Recurso: LIVRE             Código Reduzido da Despesa: 1707

Fornecedor Cad. Nº: 4083           
Nome/Razão Social: Newco Sm – Empresa Jornalistica Ltda

Destino dos Materiais/Serviços:  Atividade Legislativa
Justificativa  da Necessidade:  garantir  a  ampla  publicidade  e  transparência  do  certame,  em 
conformidade  com  o  art.  37  da  constituição  Federal  e  o  art.  54,  §3º,  da  Lei  nº  14.133/2021.  A 
divulgação em meio oficial e jornal de grande circulação assegura a competitividade e legalidade do 
processo licitatório, medida essencial à sua regularidade.

Plano de Contratações Anuais: (x) sim   () não

Mapeamento de Riscos: ( ) sim   (x) não, justifique: a contratação em questão envolve baixa 
complexidade e baixo potencial de riscos.

Haverá ETP: ( ) sim    (x) não, justifique: o objeto em questão é simples e direto, com requisitos 
bem definidos e sem elementos complexos que exijam análises técnicas detalhadas.

Silvana Rosa da Silva Fabiano Fabrício Ehrhardt  
Diretora Geral              Assessor Jurídico
Matr. 35 - Portaria 14/2025 Matr. 31 - Portaria 35/2024 

Análise do Gestor (x) Aprovado  ( ) Reprovado. Justificar

Alexandre Neu 
Presidente do Legislativo

Item Quant. Unid. Descriminação Parcial Total

01 1 Un 272,00 272,00

02 0,00

03 0,00

04 0,00

Total 272,00

Publicação edital – Publicidade Legal -  Edital 1/2026 – 
Concorrência Eletrônica, formato 2x4, na edição 07 de 

janeiro de 2026.
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